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38ª Vara Cível da Comarca da Capital/SP
Edital de Intimação - Prazo de 20 Dias. Processo nº 0005998-42.2020.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Danilo Mansano Barioni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIA ANA DAS VIRGENS, 
RG 17155873, CPF 061.400.038-65, que lhe foi proposta uma ação de  Cumprimento 
de sentença por parte de Elza Lara Loeb, para, nos termos do art. 523, do N.C.P.C., 
efetuar o pagamento de R$ 11.240,70 (a ser atualizado e acrescido das cominações 
legais desde 20/01/20) e para que indique a localização do veículo de placa DPM 3417, 
no prazo de 15 dias, a fl uir após o prazo supra, sob pena de multa de 10% sobre o valor 
atualizado da condenação, honorários advocatícios de 10% e expedição de mandado de 
penhora e avaliação. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de julho de 2022.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.326.991, em 12 de novembro de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigos nº 1.242 
e 1.243 do Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido 
dispositivo legal, apresentados por JOÃO CARLOS CONDE, brasileiro, residente e domiciliado nesta 
Capital, o qual alega deter a posse mansa e pacífica com animus domini, desde 02 de junho de 2009, 
que adquiriu através Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra de Imóvel a Prazo, 
celebrado com ADELMO DO NASCIMENTO e MARIA EDNA CAIRES DOS SANTOS NASCIMENTO; 
posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao TERRENO, situado na Rua Feitiço da Vila, 
s/nº, antiga Rua C, correspondente ao lote nº 02 da quadra “N” do loteamento denominado “Vila Santa 
Maria”, com área de superfície de 360,00m², no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Munici-
palidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 181.017.0002-0; imóvel esse que se acha registrado 
em área maior conforme a transcrição nº 88.213, na qual foi implantado o loteamento denominado 
“Vila Santa Maria”, regularmente Inscrito sob o nº 293, no Livro nº 08 de Registro Especial, deste re-
gistro. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Ad-
ministrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou 
os notificandos JOÃO NEVES NETTO ou seu Espólio, MARIA PAULA SIQUEIRA NEVES, ALCIDES 
PINHEIRO DOS SANTOS, ADELMO DO NASCIMENTO, MARIA EDNA CAIRES DOS SANTOS NAS-
CIMENTO, JOSE DE SOUZA COELHO, CLAUDIO BURIN DE SOUSA, LEILA DE OLIVEIRA ROCHA 
SOUSA, MARISA DOS REIS CAMPOS, ANTONIO COSTA AQUINO, MARIA SENHORA DOS SAN-
TOS; e SAMUEL TROLESI, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 07 de outubro de 2.022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei Federal nº. 
6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 
1.347.301, em 07 de abril de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECI-
MENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Especial Urbana – artigo nº 1.240 do Código 
Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por LUCINETE NOVAIS PIRES, residente e domiciliada nesta Capital, a qual alega 
deter a posse mansa e pacífica, com animus domini desde 2000; posse essa que se refere ao IMÓ-
VEL correspondente a CASA com área construída de 132,99m², situada na Rua Cauame, n° 141, 
antiga Rua P-10, e seu terreno com área de superfície de 168,00m², correspondente ao lote n° 3-B da 
quadra 07 do loteamento Parque Esmeralda, Bairro Campo Limpo, no 29° Subdistrito – Santo Amar, 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 169.279.0002-1; imóvel esse 
registrado em área maior, conforme as Transcrições nºs 230.691, 236.621 e 249.664, feita em 12 de 
outubro de 1972, neste registro de imóveis,  que se acham registradas sob a titularidade dominial 
de CARLOS HENRIQUE DE ALBUQUERQUE MENDES GODINHO, FELICIDADE MARIA DA CON-
CEIÇÃO GODINHO, EULO MARONI, HELENICE NEGRUCI DOS SANTOS, IRINEU CENTENARO, 
HELENA GUARINO CENTENARO, MIHRAN GUMUSHIAN, LEILA NEGRUCCI GUMUSHIAN, FEHIZ 
ADAS e JUDITH DE CASTRO ADAS. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os ter-
mos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, CARLOS HENRIQUE DE ALBUQUERQUE 
MENDES GODINHO, FELICIDADE MARIA DA CONCEIÇÃO GODINHO, EULO MARONI, HELENI-
CE NEGRUCI DOS SANTOS, IRINEU CENTENARO, HELENA GUARINO CENTENARO, MIHRAN 
GUMUSHIAN, LEILA NEGRUCCI GUMUSHIAN, FEHIZ ADAS e JUDITH DE CASTRO ADAS, TEO-
DOMIRO JOSÉ REBOUÇAS, NEUZA ROSA REBOUÇAS, LIDIA DOS SANTOS NEVES PIMENTA, 
HELIO TAKAHIRO MASUMOTO e ROSA MIEKO KAKIZAKI MASUMOTO, oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos con-
frontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso 
previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria 
Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conse-
lho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 
07 de outubro de 2.022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.349.820, em 22 de abril de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por ISMAEL BARBOSA, brasileiro, aposentado e sua mulher MARIA MARTINS BARBOSA, 
brasileira, do lar, residentes e domiciliados nesta Capital; os quais alegam deter a posse mansa e 
pacífica, com animus domini, desde 30 de julho de 1970, adquirida através de Instrumento Particular 
de Promessa de Venda e Compra, celebrado os titulares de domínio Contrato de Compromisso de 
Venda e Compra; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a DUAS CASAS com área 
total construída de 127,93m², situadas Rua Luís Gonzaga Freire, n° 553, antiga Rua Nove, e seu 
terreno com área de superfície de 167,57m², correspondente ao lote nº 23 da quadra “A” (oriundo 
da subdivisão dos lotes nºs 01 a 30 da quadra nº 02) do loteamento denominado Jardim Helga ou 
Conjunto Residencial Parisi, no 29° Subdistrito – Santo Amaro; imóvel esse cadastrado na Municipa-
lidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 168.086.0018-9; imóvel esse que se acha registrado 
em área maior, conforme as transcrições nºs 19.978 e 23.277, nas quais foi implantado o loteamento 
denominado “Jardim Helga”, regularmente inscrito sob o nº 331, no Livro 8-D de Registro Especial, 
em 30 de janeiro de 1959, sob a titularidade dominial de ELFRIEDE HELGA WENGER e seu marido 
FREDERICO EMILIO WENGER. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do 
presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais 
terceiros interessados, ou os notificandos ELFRIEDE HELGA WENGER e seu marido FREDERICO 
EMILIO WENGER, GERALDO FERREIRA MORAES e JOÃO FRANCISCO DA SILVA, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem as-
sim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 05 de outubro de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.393.236, em 24 de janeiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigo 1.242 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por ROBSON MENDES DE SOUZA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado nesta Capital; o qual 
alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada à de seus antecessores, desde 
2000, que adquiriu através de Instrumento Particular de Cessão de Direitos celebrado em 17 de feve-
reiro de 2010, entre PAULO TADAO YOKOI, MARIO TOSHIO YOKOI, ELISETE PEREIRA YOKOI e 
ROBSON MENDES DE SOUZA, e que estes por sua vez adquiriram em 27 de abril de 2000 conforme 
instrumento celebrado com ALCIDES BAESCO ou ALCIDES BAHIENSE, brasileiro, carpinteiro, ca-
sado com JUVENIL MOREIRA BAHIENSE; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao 
SOBRADO com e área construída de 319,50m², situado na Rua Pedro Starbulov, nº 91, e seu terreno 
com área de superfície de 250,00m², correspondente ao lote nº 1.282 da quadra nº 28 do loteamen-
to denominado “Parque Grajaú”; cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob 
o nº 175.059.0007-1, imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 200.938 deste 
Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos ALCIDES BAESCO ou ALCIDES BAHIENSE, JUVENIL MOREIRA BAHIENSE, 
PAULO TADAO YOKOI, MARIO TOSHIO YOKOI, ELISETE PEREIRA YOKOI, ROBERTO JOSE DE 
LACERDA FILHO, MARIA JOSE RODRIGUES DE LACERDA, FRANCISCO GARCIA SERVILHA, 
EMIKO YOKOI e YOKOI PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 07 de outubro de 2.022. O Oficial.

SINDICATO DOS ARRUMADORES E TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO 
DE MERCADORIAS EM GERAL DE COLINA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Diretoria do Sindicato dos Arrumadores e Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral de Colina, de acor-
do com os artigos 15º, 17º a 19º, 33º do estatuto social, vem convocar os trabalhadores da categoria profi ssional diferenciada 
dos “Movimentadores de Mercadorias” regulamentados pela Lei 12.023 de 27/08/2009 dos Municípios de Colina, Altair, Icem e 
Orindiúva-SP, para participarem da Assembléia Geral Ordinária a realizar-se na sua sede na Alameda Um, nº 182, bairro Nova 
Colina, na cidade de Colina-SP, a realizar-se no dia 11/10/2022, às 09:00 horas em 1.º convocação com o quorum de 50% 
+ (01) um dos trabalhadores ou em 2.º convocação às 10:00 horas do mesmo dia com o voto  da maioria dos trabalhadores 
presente para discutir e votar os seguintes itens: 1 - Discussão e Votação da Prestação de Contas 2021. 2 - Discussão e 
Aprovação da Previsão Orçamentária 2022. Colina-SP, 08 de Outubro de 2022. Cleverson Jesus Santana - Diretor Presidente

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1034325-35.2020.8.26.0114. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial – 
Despesas Condominiais. Exequente: Condomínio Edifício Acacia. Executado: Norma Cardoso Ramos. EDITAL DE CITAÇÃO - 
PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1034325-35.2020.8.26.0114O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Campinas, 
Estado de São Paulo, Dr. Gilberto Luiz Carvalho Franceschini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a NORMA CARDOSO RAMOS, 
RG 6014538, CPF 81954921853, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condomínio 
Edifício Acacia, objetivando a cobrança de dívida decorrente de obrigações condominiais. Encontrando-se a ré em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada as suas CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 03 (três) dias, pague a dívida no valor de 
R$10.673,38(valor em 25/09/2020) devidamente atualizada, ou, em 15 dias, embargue a execução, podendo, ainda, reconhecer 
o débito com o depósito de 30% do valor e requerer o parcelamento em 06 vezes, acrescido de custas e honorários de advoga-
do, prazos estes a fluir após o decurso do prazo do presente edital, sob pena de penhora, ficando advertidos que no caso de 
revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 23 de setembro de 2022  

FOROS REGIONAIS IV - LAPA VARAS CÍVEIS 2ª VARA CÍVEL. Processo Digital nº: 1011465-34.2015.8.26.0011 Classe: 
Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução Exequente: Selection Comércio e 
Distribuição de Mercadorias Ltda. Executado: Raymundo Durães Netto e outros EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 
20 DIAS. PROCESSO Nº 1011465-34.2015.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional IV - 
Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Seung Chul Kim, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCELO DURÃES, 
Brasileiro, Casado, Empresário, RG 15.594.818-0, CPF 074.090.148-65, que lhe foi proposta uma ação de Execução de 
Título Extrajudicial por parte de Selection Comércio e Distribuição de Mercadorias Ltda., figurando também, como 
executados: Teresa Beatriz Rugue Rios Durães, Raymundo Durães Netto e Ana Regina Folegatti Durães, já citados. 
Objetiva a autora o recebimento da importância de R$ 932.789,82 (setembro/2015) decorrente do débito do Instrumento 
Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças, conforme documentos acostados aos autos. Estando o executado, 
Marcelo Durães, em lugar ignorado, foi deferida a citação e intimação por edital para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias 
supra, pague o débito devidamente atualizado, caso em que a verba honorária será reduzida pela metade ou, em 15 dias, 
ofereça embargos ou reconheça o crédito do exequente comprovando o depósito de 30% do valor da execução mais 
custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais atualizadas, ficando 
intimado da conversão do arresto, em relação a sí, em penhora, que recaiu sobre a Gleba de Terras, desmembrada da 
Fazenda São João, com a área de 9,68 hectares ou 4,00 alqueires, situada no Distrito e Município de Itatinga, Comarca de 
Botucatu/SP, matriculada sob o nº 22.264 no 1º CRI/ Botucatu/SP, ficando ciente de que será nomeado curador especial 
em caso de revelia (inciso IV do artº 257 CPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, 

9ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo –SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 1002493-26.2019.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de São 
Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO GORGA CAMPOS, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) ANDRIELLY CASSIANO OLIVEIRA BRITO, Brasileira, Solteira, Estudante, RG 9937827, 
CPF 101.197.334- 04 e ANDRESSA BRITO LEAL, Brasileira, Solteira, Cientista Política, RG 8743629, CPF 
058.720.934-89, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Izaque Bastos dos 
Santos e outro. Encontrando-se as rés em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo-SP. 

Processo Digital nº: 1005331-56.2018.8.26.0020 Classe: Assunto: Execução de Título 
Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: Souza Moveis 
Planejados Eireli - EPP e outro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 
1005331-56.2018.8.26.0020 A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XII - 
Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dra. Flavia Bezerra Tone Xavier, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a SOUZA MOVEIS PLANEJADOS EIRELI - EPP, CNPJ 24.344.221/0001-45, 
e João Matias de Souza, CPF/MF 622.571.013-24, que por parte do Banco Bradesco S/A lhes 
foi ajuizada ação de Execução, para cobrança da quantia de R$ 26.046,10 (outubro/2018 – fls. 
40), dívida esta oriunda da Cédula de Crédito Bancário nº 351/1223794, emitida em 
27/09/2017.Estando os executados em lugar ignorado, foi determinada a CITAÇÃO por edital 
para que no prazo de 03 dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias supra, paguem o débito 
atualizado, sob pena de penhora. Em caso de pagamento dentro do tríduo, a verba honorária 
será reduzida pela metade. No prazo para Embargos (15 dias úteis), reconhecendo o crédito do 
exeqüente e depositando 30%do valor em execução incluindo custas e honorários advocatícios, 
poderão os executados requerer seja admitido pagar o restante em 06 parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Em caso de revelia, será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de setembro de 2022.

Processo Digital nº: 1037778-91.2017.8.26.0001 Classe: Assunto: Execução de Título 
Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: Celia Lima 
Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1037778-91.2017.8.26.0001. A Dra. Daniela Claudia Herrera 
Ximenes, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível Regional de Santana, FAZ SABER a Celia Lima, 
CPF/MF 258.142.718-33, que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução para 
cobrança de R$ 103.855,03, oriunda da Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Pessoal 
Contrato n° 321/2778905, de 22/03/2017. Estando a executada em local ignorado, foi 
determinada a citação por edital, para que em 03 dias úteis, após os 20 dias supra, pague o débito 
atualizado (caso em que a verba honorária será reduzida pela metade),sob pena de penhora, ou 
ofereça Embargos em 15 dias úteis, facultado à executada neste prazo, reconhecendo o crédito 
do exeqüente e depositando30% do valor em execução mais custas e honorários advocatícios, 
requerer o pagamento do restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e 
juros de 1% ao mês. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. O presente edital será 
afixado no local de costume na forma da Lei. Nada Mais. São Paulo, 16 de setembro de 2022.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE MARINA GOMES, REQUERIDO 
POR PATRICIA GOMES ARAUJO - PROCESSO Nº 1028583-77.2019.8.26.0562. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e 
Sucessões, do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariella Amorim Nunes Rivau Alvarez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos 
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 02/12/2021, foi decretada a INTERDIÇÃO de 
MARINA GOMES, CPF 050.229.408-68, declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado 
como curadora, em caráter definitivo, a Sr(a). PATRICIA GOMES ARAUJO. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo 
de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santos, aos 20 de abril de 2022                           3x 

Zletric Comercial Eletroeletrônica S.A.
CNPJ/ME nº 35.670.156/0001-64 - NIRE 35300594037

Companhia Fechada
Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária da Zletric Comercial 

Eletroeletrônica S.A. a ser Realizada em 17 de Outubro de 2022
Ficam convidados os senhores acionistas da Zletric Comercial Eletroeletrônica S.A. (“Companhia”) a se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia (“AGE”), na forma do estatuto social da Com-
panhia, conforme abaixo indicado. A AGE será realizada, em primeira convocação, no dia 17 de outubro de 
2022, às 10:00 horas, de forma virtual (digital) por meio da plataforma Zoom, para deliberarem sobre as 
seguintes matérias constantes da ordem do dia: (i) a eleição de novos membros para o Conselho de Admi-
nistração da Companhia; (ii) a criação do capital autorizado da Companhia, com a consequente alteração 
do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; (iii) a reforma global do Estatuto Social da Companhia, inclu-
sive para refletir a conversão da totalidade das ações preferenciais classe “A”, classe “B” e classe “C” da 
Companhia em ações ordinárias; (iv) a ratificação da contratação de empresa avaliadora de bens que serão 
conferidos ao capital social da Companhia, para fins de aumento do capital social; (v) a aprovação do laudo 
de avaliação dos bens a serem conferidos ao capital social da Companhia; (vi) o aumento do capital social 
da Companhia, com a emissão de novas ações; (vii) a emissão de bônus de subscrição Série 1 pela Com-
panhia, como vantagem adicional às ações emitidas em decorrência do aumento do capital social da Com-
panhia, mencionado no item (vi). 1. Forma de Realização: Nos termos do artigo 121, Parágrafo Único e 
artigo 124, § 2º-A da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, esta AGE será realizada na modalidade virtual 
por meio da plataforma Zoom. 2. Direito de Voto: Nos termos do artigo 5º do estatuto social da Companhia, 
somente os acionistas titulares de ações ordinárias e ações preferenciais classe “A”, classe “B” e classe 
“C” da Companhia terão direito a voto nas deliberações da AGE. 3. Documentos para Participação da 
AGE: 3.1. Para participarem desta AGE, os acionistas deverão enviar solicitação para o e-mail 
contato@captable.com.br, com o assunto do e-mail Cadastro AGE Zletric, até as 09:30 horas do dia 17 de 
outubro de 2022. Neste e-mail, os acionistas deverão encaminhar toda a documentação de representação 
para permitir a sua participação na AGE. Os acionistas que não enviarem a solicitação de cadastramento no 
prazo acima referido não poderão participar virtualmente (digitalmente) da AGE. 3.2. Tendo em vista a ne-
cessidade de adoção de medidas de segurança na participação a distância, a Companhia enviará, por 
e-mail, as instruções, o link e a senha necessários para participação do acionista por meio da plataforma 
digital somente àqueles acionistas que tenham apresentado corretamente sua solicitação (com os docu-
mentos de representação) dentro do prazo indicado acima, e após ter verificado, de forma satisfatória, os 
documentos de sua identificação e representação. 3.3. O link e senha recebidos serão pessoais e não po-
derão ser compartilhados sob pena de responsabilização. 3.4. Para todos os efeitos legais, considerar-se-á 
presente na AGE, o acionista, pessoalmente ou por meio de representante, que registre sua presença no 
sistema eletrônico https://zoom.us de participação e voto a distância disponibilizado pela Companhia. 
3.5. Esse edital estará disponível no perfil do investidor no site da Captable. 4. Documentos à Disposição 
dos Acionistas: Todos os documentos e informações relacionados às matérias referidas acima encontram-
se à disposição dos acionistas na sede da Companhia e no site da Captable. São Paulo, 07 de outubro de 
2022. Tarik Potthoff - Presidente do Conselho de Administração.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS E OFICINAS METALÚRGICAS, MECÂ-
NICAS, DE MATERIAIS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS, SIDERÚRGICAS, FUNDIDOS, AUTOMO-
BILÍSTICAS, AUTOPEÇAS E AEROESPACIAL DE ITU, PORTO FELIZ, BOITUVA E CABREÚVA, 
entidade sindical representativa de classe profissional reconhecida pelo MTE em 17/02/1955, inscrita 
no CNPJ/MF sob o no. 50.234.384/0001-85, por seu diretor Presidente no uso das atribuições e previ-
sões estatutárias e legais, convoca todos (as) os (as) associados (as) da categoria profissional 
quites com suas obrigações estatutárias, assim entendido os (as) associados (as) a que se refere 
o Estatuto Social da entidade, da base territorial compreendida pelos Municípios de Itu, Porto Feliz, 
Boituva e Cabreúva, para participar da Assembleia Geral Extraordinária que realizar-se-á na sede 
social da entidade à Rua Euclides da Cunha, 127 – CEP 13.300-015, Centro, na cidade de Itu, Estado 
de São Paulo, no próximo dia 14 de outubro de 2022, às 16h30min em primeira convocação, e às 
17h30min em segunda convocação, caso não obtido o quórum estatutário em primeira chamada, 
com a seguinte ordem do dia:
Leitura, discussão e deliberação sobre a proposta de alteração da contribuição sindical a título de 
mensalidade associativa, a partir de 1º de novembro de 2022, com a majoração do valor atual de 
1,10% (um virgula dez por cento) para 1,50% (um virgula cinquenta por cento), a incidir sobre o salário 
base do (a) associado (a), observado o teto de R$ 38,00 (trinta e oito reais) para desconto, com a 
manutenção dos critérios já comunicados às empresas em relação ao desconto e respectivo rapasse. 

Itu, 07 de outubro de 2022
Manoel Neres de Souza

Presidente 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias e Oficinas Metalúrgicas, Mecânicas, de Materiais Elé-
tricos e Eletrônicos, Siderúrgicas, Fundidos, Automobilísticas, Autopeças e Aeroespacial de Itu, Porto 
Feliz, Boituva e Cabreúva, entidade sindical representativa de classe profissional reconhecida pelo 
MTE em 17 de fevereiro de 1955, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 50.234.384/0001-85, com sede 
social na Rua Euclides da Cunha, 127 – CEP 13.300-015, Centro, na cidade de Itu, Estado de São 
Paulo, por seu diretor Presidente no uso das atribuições e previsões do Estatuto Social da Entidade, 
convoca toda a categoria profissional dos Trabalhadores nas Indústrias e Oficinas Metalúrgicas, 
Mecânicas, de Materiais Elétricos e Eletrônicos, Siderúrgicas, Fundidos, Automobilísticas, Autopeças 
e Aeroespacial de Itu, Porto Feliz, Boituva e Cabreúva, assim entendidos os trabalhadores a que se 
refere o Estatuto Social da entidade, da base territorial compreendida pelos Municípios de Itu, Porto 
Feliz, Boituva e Cabreúva, associados e não associados da entidade, para participar da Assembléia 
Geral Ordinária que se realizará no dia 14 de outubro de 2022, às 18h00min em primeira convo-
cação, e em não sendo obtido o quórum, às 19h00min em segunda convocação, com qualquer 
número de presentes, na sede social da entidade, situada na Rua Euclides da Cunha, 127 – CEP 
13.300-015, Centro, na cidade de Itu, Estado de São Paulo, para o fim de discutir e deliberarem, espe-
cificamente, sobre a seguinte ordem do dia: a) tendo em vista a pauta de reivindicações apresentada 
para as negociações inerentes a data base/2022, apresentação, discussão e deliberação sobre 
a contra proposta apresentada pelos Sindicatos Patronais: Sindicato Nacional da Indústria de 
Máquinas (Sindimaq), Sindicato da Indústria de Aparelhos Elétricos, Eletrônicos e Similares do Estado 
de São Paulo (Sinaees); Sindicato Nacional da Indústria de Componentes para Veículos Automotores 
((Sindipeças); Sindicato Nacional da Indústria de Forjaria (Sindiforja); Sindicato da Indústria de Para-
fusos, Porcas, Rebites e Similares no Estado de São Paulo (Sinpa); Sindicato Nacional da Indústria de 
Trefilação e Laminação de Metais Ferrosos (Sicetel); Sindicato da Indústria de Condutores Elétricos, 
Trefilação e Laminação de Metais não Ferrosos no Estado de São Paulo (Sindicel); Sindicato Interes-
tadual da Indústria de Materiais e Equipamentos Ferroviários e Rodoviários (Simefre), Sindicato da 
Indústria de Artefatos de Metais não Ferrosos no Estado de São Paulo (Siamfesp), Sindicato da Indús-
tria de Artefatos de Ferro, Metais e Ferramentas em geral no Estado de São Paulo (Sinafer);  Sindicato 
da Indústria de Fundição no Estado de São Paulo (Sifesp); Sindicato da Indústria de Esquadrias e 
Construções Metálicas do Estado de São Paulo (Siescomet); Sindicato da Indústria de Refrigeração, 
Aquecimento e Tratamento de Ar no Estado de São Paulo (Sindratar); Sindicato Nacional da Indústria 
de Estamparia de Metais (Siniem); Sindicato da Indústria de Funilaria e Pintura do Estado de São 
Paulo (Sindifupi); Federação das Indústrias do Estado de São Paulo (FIESP); Sindicato da Indústria 
de Lâmpadas e Aparelhos Elétricos de Iluminação no Estado de São Paulo (Sindilux); Sindicato da 
Indústria de Funilaria e Móveis de Metal do Estado de São Paulo (Sifumesp); Sindicato da Indústria de 
Artigos e Equipamentos Odontológicos, Médicos e Hospitalares do Estado de São Paulo (Sinaemo); 
Sindicato Nacional da Indústria de Rolhas Metálicas (Sinarme); Sindicato Nacional das Indústrias 
de Materiais de Defesa (Simde); Sindicato da Indústria de Reparação de Veículos e Acessórios do 
Estado de São Paulo (Sindirepa; Sindicato da Indústria Mecânica do Estado de São Paulo (Sindimec); 
Sindicato da Indústria da Proteção, Tratamento e Transformação de Superfícies do Estado de São 
Paulo (Sindisuper); b) Apresentação, discussão e deliberação sobre a proposta de iniciar as tratativas 
para celebrar Acordos Coletivos de Trabalho, com as empresas da base territorial, e se necessário, 
propor Dissídio Coletivo, visando pôr termo às tratativas da data-base 2022/2023, tendo em vista a 
deliberação da Federação dos Sindicatos de Metalúrgicos da CUT/SP, no dia 31/08/2022 em razão 
da inércia da Federação das Indústrias do Estado de São Paulo e seus Sindicatos Patronais coorde-
nados, ante a Pauta de Reivindicações da categoria profissional protocolada no dia 03 de junho de 
2022; c) Apresentação, discussão e deliberação sobre a proposta da aprovação do estado de greve 
na categoria profissional, por tempo indeterminado, na persistência pelo não atendimento ao pleito da 
categoria profissional, pelas empresas da base territorial; d) apresentação, discussão e deliberação 
sobre a cobrança de Cota e/ou Contribuição Negocial em decorrência das negociações e celebração 
da Convenção Coletiva de Trabalho, cujo valor, forma de pagamento e direito a oposição, serão defi-
nidos na Assembleia Geral. e) outros assuntos. 

Itu, 07 de outubro de 2022
Manoel Neres de Souza

Presidente.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 10 DIAS. PROCESSO Nº 0012036-05.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro 
Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RENATA MENDES 
LISBOA, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 415.433.638-06, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida 
por Unidade Recreativa Cidade Canção Ltda Epp. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
pague a quantia de R$ 3.877,34, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de maio de 2022. 

Edital de Citação. Processo Físico nº: 0004314-69.2011.8.26.0659. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial Contratos Bancários 
Exequente: Banco Bradesco Sa Executado: e S Comercio Exportação Importação Ltda e outros. Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo 
nº 0004314-69.2011.8.26.0659. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara, do Foro de Vinhedo, Estado de São Paulo, Dr. Fábio Marcelo Holanda, 
na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Esmeria de Oliveira Albano, RG 19895833, CPF 139.946.068-45, com endereço à Rua Almirante Aurelio 
de Oliveira Lima, 44, VILA RICA, Atibaia-SP, Marco Roberto Monteiro, RG 16356341, CPF 118.038.698-10, com endereço à Rua dos Ipês, 
280, Quadra 25 - Lote 07 – Residencial Fazenda do Port. Jardim dos Pinheiros, Atibaia - SP e E S Comércio Exportação Importação Ltda, 
CNPJ 09.332.277/0001-96, com endereço à Avenida Juca Peçanha, 1787, Vila Santista, Atibaia-SP, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco SA, alegando em síntese: “As partes celebraram um Instrumento Particular de 
Confissão de Dívida e outras avenças, na data de 16/02/2011 e o exequente é credor dos executados na quantia de R$ 579.794,24, atualizado 
ate 21/06/2011. Referido valor corresponde à soma das parcelas vencidas 9R$ 27.639,22) das parcelas vincendas, expurgados os jutos 
vincendos (R$ 502.856,19) e desconto condicional (R$ 49.298,83), totalizando o valor de R$ 579.794,24). Encontrandose o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida no valor de R$ 1.051.313,64 (Hum milhão, cinquenta e um mil, 
trezentos e treze reais e sessenta e quatro centavos) atualizada em março de 2015, que deverá ser atualizada até a data do efetivo 
pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da partes exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, 
conforme pedido inicial. Prazo para Embargos: 15(quinze)dias úteis, contados do decurso de prazo do presente edital. Advertências: 1- Caso o 
executado efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do CPC). 2- 
No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em ex ecução, 
acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o executado valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, 
seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no 
art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Vinhedo, aos 06 de maio de 2022 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE 
Nathalia Silveira Dias, REQUERIDO POR Marcelo Tadeu Ferreira Dias e outro - PROCESSO 
Nº1047894-48.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marco Aurélio Paioletti Martins Costa, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por 
sentença proferida em 20/10/2021, foi decretada a INTERDIÇÃO de NATHALIA SILVEIRA DIAS, 
CPF 497.750.048-29, diagnosticada com CID-10:F79, portadora de Deficiência Intelectual, 
declarando-o(a) relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeados 
como CURADORES, em caráter DEFINITIVO, os Srs. Marcelo Tadeu Ferreira Dias, CPF 
076.705.988-32 e Renata Silveira de Barros Dias, CPF 118.294.458-20. O presente edital será 
publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de novembro de 2021. 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1060259-74.2019.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo 
Santos Pontes de Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RICARDO LIMA SOMERA, CPF 
049.825.149-76, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Vstp 
Educação Ltda para o recebimento de R$ 17.265,75 (Out/2019), decorrentes da novação de dívida firmada 
entre as partes por meio de instrumento de confissão de dívida em virtude do inadimplemento do contrato de 
prestação de serviços educacionais. Encontrando-se o executado em lugar ignorado, CITADO fica para que, 
em 03 dias, a fluir após o prazo supra, pague a dívida atualizada ou, no prazo de 15 dias, oponha embargos, 
sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, 
incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até seis parcelas mensais corrigidas, e ainda, 
sua INTIMAÇÃO por EDITAL do bloqueio efetuado nos autos, via SISBAJUD do valor de R$ 2.656,01 (fls. 
101/104), para que, querendo, apresente impugnação, no prazo de 15 dias, ficando advertido que será 
nomeado curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de março de 2022. 

 
 
 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO Nº 0112007-45.2008.8.26.0004 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana 
Genin Fiore Basso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCOS ANTONIO VERÍSSIMO, RG 
370908557, CPF 597.738.986-87, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de C. Módulo cooperativa de Trabalho de Professores e Auxiliares de 
Administração Escolar, para o recebimento do valor de R$ 545,31 (valor da inicial Jul/2008), a ser 
devidamente atualizado, decorrentes do cheque nº 400177, sacado contra o Banco Unibanco e não 
pago. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para que no prazo de 3 (três) dias, a fluir os 30 dias supra, pague o débito, devendo o 
mesmo ser atualizado e acrescido das custas e honorários na época do pagamento com a 
advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral (art. 827, § 1º, do 
CPC) ou ofereça embargos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 231, do CPC), podendo ainda 
depositar 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para 
oferta dos embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o pagamento do saldo 
remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% 
(um por cento) ao mês. Não efetuado o pagamento procederá a penhora e avaliação de tantos bens 
quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando advertido que será nomeado curador especial em 
caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

 
 
 
 
  
 
 
 
 

 
 

Citação. Prazo de 20 Dias.Processo nº1009660-47.2019.8.26. 
0224.O(A)MM.Juiz(a) de Direito da 1ªVara Cível de Guarulhos 
SP.,Dr(a).Ricardo Felício Scaff,na forma da Lei,etc. Faz Saber 
a réus ausentes,incertos,desconhecidos e eventuais interessa 
dos, que Nidelson Moreira da Silva e outra, ajuizaram ação de 
USUCAPIÃO, visando o imóvel da Rua João Romano, 37, Vila 
Flórida,Guarulhos/SP, c/área total de 140m2., inscrito na P. M. 
Guarulhos/SP, sob nº084.42.24.0321.00.000, alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se edital para citação dos supramencionados, para no prazo 
de 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, não sendo 
contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital 
publicado na forma da lei. NADA MAIS  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A diretoria do Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral 
de Paulínia e Região, inscrito no CNPJ sob n.º 58.998.303/0001-25, atendendo as deter-
minações estatutárias convoca os trabalhadores da categoria diferenciada dos “Movimen-
tadores de Mercadorias” regulamentados pela Lei 12.023/2009 dos municípios da base de 
atuação e representação desta entidade, para participarem da Assembleia Geral Ordinária 
a ser realizada na sede da entidade na Rua Padre José de Anchieta, n.º 279, no Jardim 
Vista Alegre, na cidade de Paulínia – SP,  para discutir e aprovar: a Prestação de Contas 
do Exercício de 2021, e previsão orçamentária para 2022  , que será realizada no dia 
09/10/2022 de acordo com as normas estabelecidas no artigo 20 do estatuto social, com 
inicio da assembleia às 10 horas em 1.ª convocação com a participação da maioria dos 
associados com direito a votar ou em 2.ª convocação às 11 horas com a participação de 
50%+1 dos associados presentes. 

Paulínia - SP, 07 de outubro de 2022. Washington Sousa Cruz – Diretor Presidente
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.393.351, em 24 de janeiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigos 1.242 e 1.243 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por ELISABETH HANSEN, residente e domiciliada nesta Capital, PAULO HENRIQUE HANSEN, 
residente e domiciliado nesta Capital, KATIA HANSEN MARRONE, residente e domiciliada nesta 
Capital CATARINA HANSEN MOTTA, residente e domiciliada nesta Capital; os quais alegam deter 
a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1989, que adquiriram através de Escritura 
de Venda e Compra celebrado entre MARTA FACAS e EGON HANSEN e sua esposa ELISABETH 
HANSEN; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO com área construída de 
110,02m², situado Rua Lourenço Varela, nº 44, antiga Rua Dois, e seu terreno com área de superfície 
de 125,00m², correspondente a parte lote nº 33 da quadra B do loteamento denominado “Jardim Ver-
gueiro”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São 
Paulo, pelo contribuinte sob o nº 103.038.0055-1, e que se acha registrado conforme a matrícula nº 
467.417 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos COMERCIAL E IMPORTADORA BOA VISTA LTDA, MARTA FACAS, 
VALERIA SOARES DE OLIVEIRA, VALQUIRIA SOARES DE OLIVEIRA SANTOS, MARCELO SOA-
RES DE OLIVEIRA, LOURIVAL FERREIRA DE SOUZA JUNIOR, ANESIO DE OLIVEIRA, MARIA 
DUARTE DE OLIVEIRA, MARLISE APARECIDO DE OLIVEIRA, ANESIO BENEDITO DE OLIVEIRA 
e LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamenta-
da(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) conside-
rada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, 
e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da 
data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar preju-
dicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 
11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 07 de outubro de 2.022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIA - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.397.615, em 21 de fevereiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresenta-
dos por ALMIRO FRANCISCO BERNARDO e APARECIDA DE FÁTIMA BERNARDO, aposentados, 
ambos brasileiros, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1974, 
adquirida através de Instrumento Particular de Cessão de Direito e Obrigações de Contrato Particular 
de Compromisso de Venda e Compra, celebrado em 16 de novembro de 1974, entre ZEDEQUIAS 
TARGINO DA SILVA e ALMIRO FRANCISCO BERBARDO casado com APARECIDA DE FÁTIMA 
BERNARDO; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA ASSOBRADADA situada 
na Rua Domingos Alejo, nº 22, Jardim Maria Duarte, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área 
construída de 178,56m², e seu terreno com área de superfície de 89,28m², cadastrado na Municipa-
lidade de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 169.055.0022-3; imóvel esse que se acha registrado 
em área maior conforme a transcrição nº 78.551 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publi-
cidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, 
querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos DONATO D’ITRI, GIOVANINA 
FANTONE, NICOLA D’ITRI, MARIA BARILE D’ITRI, ZEDEQUIAS TARGINO DA SILVA, CARLOS DO-
NISETE FERREIRA, ALICE DOS SANTOS, e TRANSFRETE LTDA – representada por ANTONIO 
JOAQUIM DOS SANTOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 07 de outubro de 2022. O Oficial.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
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Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
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TOM PARQUE SÃO DOMINGOS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

CNPJ/ME 12.645.076/0001-53 - N.I.R.E.: 35.224.736.891
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS

1. Data, hora e local: Em 07 de outubro de 2022, às 09:00 horas, na sede da TOM 
PARQUE SÃO DOMINGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (“Socieda-
de”), localizada na Rua João Lourenço, n.º 432, sala 14, Vila Nova Conceição, Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04508-030. 2. Convocação: Dispensada 
a convocação nos termos do parágrafo 2º do art. 1.072 da Lei 10.406/2002, em virtu-
de de encontrarem-se presentes a totalidade dos sócios. 3. Composição da mesa: 
Emilio Rached Esper Kallas, Presidente e Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão, 
Secretária. 4. Ordem do dia: Deliberar sobre a redução do capital. 5. Deliberações: 
após a leitura dos documentos mencionados na ordem do dia, que foram colocados à 
disposição de todos os sócios, trinta dias antes, os sócios deliberam, por unanimidade 
de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas: 5.1. Aprovar a redução do capital 
social em R$ 473.194,00 (quatrocentos e setenta e três mil, cento e noventa e quatro 
reais), em razão de prejuízos sofridos, nos termos do artigo 1.082, II do Código Civil, 
passando o capital social de R$ 3.314.551,00 (três milhões, trezentos e quatorze mil, 
quinhentos e cinquenta e um reais) para R$ 2.841.357,00 (dois milhões, oitocentos e 
quarenta e um mil, trezentos e cinquenta e sete reais), dividido em 2.841.357 (duas 
milhões, oitocentas e quarenta e uma mil, trezentas e cinquenta e sete) quotas do Ca-
pital Social da Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, todas de 
propriedade da sócia KALLAS INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S/A, CNPJ/
ME 07.913.975/0001-50. 5.2. Autorizar os administradores da Sociedade a assinar e 
firmar todos os documentos necessários para a restituição dos valores devidos em 
razão da redução de capital, nos termos aprovados acima, assim como a publicar 
esta ata, contendo um resumo das deliberações aprovadas, para os fins prescritos 
no artigo 1.084 e seus parágrafos do Código Civil, após o quê, os sócios arquivarão 
a alteração do contrato social consignando o novo valor do capital social. 6. Encerra-
mento: terminados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se 
a presente ata que, lide, foi aprovada e assinada por todos os sócios. A presente é 
cópia fiel extraída do livro próprio da sociedade. São Paulo, 07 de outubro de 2022.

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR - PROCESSO Nº 0010436-50.2018.5.15.0032 – DA 2ª 
VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE CAMPINAS/SP - EXEQUENTE: FABIANA BIATO GON-
ÇALVES E OUTROS (02). EXECUTADO: COLT SERVIÇOES LTDA E OUTROS (19). BENITO TO-
MAZ VICENSOTTI, Corretor judicial, devidamente credenciado E. Tribunal Regional do Trabalho da 
15ºª Região (TRT-15), inscrito no CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP, site: https://benitoleiloes.com.br/, 
e-mail: corretor judicialbenito@posseimoveis.com.br, Instagram: https://www.instagram.com/possei-
moveis/, fones: (19) 3896-1400, (19) 38962046 e (19) 99919-2010, estabelecido na Avenida Atíllio 
Vendrame, nº 82, Centro, Santo Antônio da Posse/SP, na qualidade de corretor nomeado para a 
alienação judicial do bem penhorado nos autos supra discriminados, nos termos do §2º do artigo 2º 
do Provimento GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o presente edital para ciência das partes e tercei-
ros interessados de que, no período de 22/09/2022 a 26/12/2022, estará recebendo no endereço retro 
as propostas para a venda judicial do bem abaixo identificado. A presente venda se dará nos termos 
deste edital: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóveis objetos das matrículas 85.473, 85.474, 85.475, 
85.476 e 85.477, todas do 1° Cartório de Registros de Imóveis da Comarca de Campinas/SP. DES-
CRIÇÃO DO IMÓVEL: Apartamento localizado à Rua Maria Monteiro, Nº 477, no bairro Cambuí do 
município de Campinas/SP, e materializado sob o nº 13, possuindo as respectivas garagens de núme-
ros 82, 83, 84 e 85 (tendo cada uma a área total correspondente à 30,92m² e área útil de 11,70m²) do 
Edifício Saint Peter’s (especificações constante na matrícula). O imóvel encontrasse em bom estado 
de conservação e possui uma área total de 468,15 m². Apartamento constituído por hall social, living, 
sala de lareira, jardim de inverno, sala de jantar, sala de almoço, compartimento de ar condicionado, 
despensa, cozinha, lavanderia, dormitórios de serviço, wc de empregada, escritório, lavabo, 2 terra-
ços abertos, sala íntima, 3 suítes com banheiro privativo, suíte do casal com closet, galeria íntima, 
quatro floreiras. com direito a uso do armário nº 13, do subsolo 2. DATA DA AVALIAÇÃO: 05 de maio 
de 2022. PERCENTUAL DA PENHORA: 100% VALOR UNITÁRIO (% PENHORADO): R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais). VALOR TOTAL PENHORADO: R$ 5.000.000,00 (cinco mi-
lhões reais). CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL: 1. VALOR MÍNIMO: O valor mínimo para a 
venda não poderá ser inferior a 80% da avaliação. 2. VISITA: fica autorizada a visita do imóvel pelos 
interessados, desde que acompanhados pelo corretor ou por quem for por ele indicado, devendo ser 
apresentada cópia deste despacho, assina eletronicamente, que valerá como MANDADO JUDICIAL 
para possibilitar o ingresso e a visitação do imóvel acima descrito. É vedado aos depositários criar 
embaraços à visitação do bem sob sua guarda, sob pena de ofensa ao art. 77, IV do CPC, ficando 
autorizado o uso da força policial, se necessário. 3. FORMAS DE PAGAMENTO: a) A VISTA, no 
prazo máximo e improrrogável de 5 (cinco) dias a contar da intimação da homologação da proposta 
vencedora. b) A PRAZO, com 50% (cinquenta por cento) de entrada e o restante, parcelado em até 
15 (trinta) meses, corrigido monetariamente utilizando se o índice SELIC ou outro que venha a subs-
tituí-lo no decorrer do parcelamento, sendo certo que da matrícula do bem constará hipoteca do pró-
prio bem até a quitação do parcelamento. Em caso de igualdade no valor ofertado terá preferência a 
proposta que contemple pagamento à vista ou em menor número de parcelas. 4. Fica esclarecido que 
os créditos relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse, e bem 
assim, os relativos a taxas pela prestação de serviços de tais bens, ou a contribuição de melhorias e 
multas, sub-rogam-se sob o respectivo preço, por eles não respondendo o adquirente, já que a arre-
matação de bens através de alienação judicial, tem natureza jurídica de aquisição originária, inexistin-
do relação jurídica entre o arrematante e o anterior proprietário do bem (aplicação do artigo 130-, 
parágrafo único, do CTN). 5. DO IMÓVEL: O imóvel será vendido pelo caráter “AD CORPUS” e no 
estado em que se encontram. A procedência e evicção de direitos dos bens vendidos em alienação 
judicial/leilão são de inteira e exclusiva reponsabilidade dos arrematantes/proprietários/União. O Cor-
retor nomeado, é um mero mandatário, ficando assim, eximido de eventuais responsabilidades por 
vícios ou defeitos nos bens alienados (ocultos ou não), como também por indenizações, trocas, con-
sertos, compensações financeiras de qualquer hipótese ou natureza, portanto, qualquer dificuldade 
quanto a: obter/localizar p bem móvel, registrar a carta de arrematação/alienação, localizar o bem, 
imitir-se na posse, deverá ser imediatamente comunicada ao juízo responsável para as providências 
cabíveis. 6. DA PROPOSTA CONDICIONAL: As propostas que não atingirem o valor mínimo de 
venda poderão ser recebidas “condicionalmente”, ficando sujeitos a posterior apreciação do Juízo 
responsável. Na hipótese de acordo, pagamento ou adjudicação do débito após a publicação do 
despacho de nomeação, mas antes da realização do encerramento da alienação, o corretor respon-
sável fara jus à integralidade da comissão no montante de 5% (cinco por cento) do valor do bem. Além 
da comissão de 3% (três por cento) sobre o valor da arrematação, a cargo do arrematante, fará jus o 
corretor nomeado, aos ressarcimentos das despesas incorridas com a remoção, guarda e conserva-
ção dos bens, desde que documentalmente comprovadas, bem como a armazenagem, na forma do 
artigo 789-AQ, VIII, da CLT, que serão acrescidas a execução. O credor que não adjudicar os bens 
conscritos antes do despacho da nomeação, só poderá adquiri-los presencialmente durante o certa-
me na condição de arrematante, respondendo, pela integralidade dos honorários do Corretor nomea-
do. Caso o arrematante seja o próprio credor, deverá no prazo de 5 dias, efetuar o depósito do valor 
proposto que superar seu crédito, sob pena de, tornar sem efeito a arrematação, sem prejuízo a 
condenação do pagamento da comissão devida ao corretor nomeado. Os Embargos à arrematação, 
de acordo com o artigo 903 no Novo Código de Processo Civil, não terão efeito suspensivo da venda 
realizada, considerando-se perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados proce-
dentes os Embargos. O prazo para eventuais embargos à arrematação ou adjudicação passará a fluir 
na data da alienação Pública, independente de nova notificação. Servirá também o presente despa-
cho como OFÍCIO ao Síndico, Administrador, ou Responsável pelo bem objeto da alienação a fim de 
informar por escrito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o SALDO DEVEDOR de eventuais taxas, 
condomínios, multa ou outras despesas ao Corretor, sob pena de ser considerado ato atentatório a 
dignidade da justiça com aplicação de multa. Aplica-se a presente alienação ao disposto no Artigo 893 
do Código de Processo Civil. A publicação deste despacho/edital supre eventual insucesso nas inti-
mações pessoais e dos respectivos patronos, em especial à executada e/ou sócios, inclusive aos 
cônjuges quando for o caso. Deverá o interessado proceder a impressão diretamente pela consulta 
pública processual do PJe, sendo certo que o documento assinado eletronicamente terá validade para 
os devidos fins, nos termos da lei nº 11.419/2006. Observe-se que a autenticidade poderá ser aferida 
mediante consulta ao seguinte endereço na internet: http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/
ConsultaDocumento/listView.seam, digitando no campo “número do documento” o número do respec-
tivo código de barras. 7. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a) Por agendamento, mediante contato 
direto com o Corretor, pelo número de telefones: (19) 3896-1400, (19) 3896-2046 e (19) 99919-2010. 
b) Mediante propostas no site https://benitoleiloes.com.br/, e-mail: corretorjudicialbenito@posseimo-
veis.com.br. Santo Antônio da Posse, 07/10/2022 BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor judicial 
CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP.

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR - PROCESSO Nº 0010498-35.2017.5.15.0094 – DA 7ª 
VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE CAMPINAS/SP - EXEQUENTE: MARCIO SANTOS MI-
RANDA E OUTROS (16). EXECUTADO: PRJ EMPREEENDIMENTOS EDUCACIONAIS LIMITADA 
– EPP E OUTROS (07). BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor judicial, devidamente credenciado 
E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ºª Região (TRT-15), inscrito no CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP, 
site: https://benitoleiloes.com.br/, e-mail: corretor judicialbenito@posseimoveis.com.br, Instagram: ht-
tps://www.instagram.com/posseimoveis/, fones: (19) 3896-1400, (19) 38962046 e (19) 99919-2010, 
estabelecido na Avenida Atíllio Vendrame, nº 82, Centro, Santo Antônio da Posse/SP, na qualidade de 
corretor nomeado para a alienação judicial do bem penhorado nos autos supra discriminados, nos 
termos do §2º do artigo 2º do Provimento GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o presente edital para 
ciência das partes e terceiros interessados de que, no período de 06/10/2022 a 25/11/2022, estará 
recebendo no endereço retro as propostas para a venda judicial do bem abaixo identificado. A presen-
te venda se dará nos termos deste edital: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóvel objeto da matrícula 
18.407, do 1º Cartório de Registros de Imóveis da Comarca de Campinas/SP. DESCRIÇÃO DO IMÓ-
VEL: um imóvel, com área construída de 594.40m². Trata-se de um imóvel em péssimo estado de 
conservação, entretanto a estrutura do imóvel, com colunas grossas e bem estruturadas encontra-se 
intacta, tanto é que serve para alojamento de vários trabalhadores do prédio que está sendo construí-
do ao fundo. Cumpre ressaltar que foram removidos; fiação elétrica, esquadrilhas, vidros e portas. 
DATA DA AVALIAÇÃO: 15 de março de 2022. PERCENTUAL DA PENHORA: 100% VALOR UNITÁ-
RIO (% PENHORADO): R$ 3.466.000,00 (três milhões, quatrocentos e sessenta e seis mil reais). 
VALOR TOTAL PENHORADO: R$ 3.466.000,00 (três milhões, quatrocentos e sessenta e seis mil 
reais). CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL: 1. VALOR MÍNIMO: O valor mínimo para a venda 
não poderá ser inferior a 60% da avaliação. 2. VISITA: fica autorizada a visita do imóvel pelos interes-
sados, desde que acompanhados pelo corretor ou por quem for por ele indicado, devendo ser apre-
sentada cópia deste despacho, assina eletronicamente, que valerá como MANDADO JUDICIAL para 
possibilitar o ingresso e a visitação do imóvel acima descrito. É vedado aos depositários criar emba-
raços à visitação do bem sob sua guarda, sob pena de ofensa ao art. 77, IV do CPC, ficando autori-
zado o uso da força policial, se necessário. 3. FORMAS DE PAGAMENTO: a) A VISTA, no prazo 
máximo e improrrogável de 5 (cinco) dias a contar da intimação da homologação da proposta vence-
dora. b) A PRAZO, com 30% (trinta por cento) de entrada e o restante parcelado em até 30 (trinta) 
meses, corrigido monetariamente utilizando-se o índice SELIC ou outro que venha a substituí-lo no 
decorrer do parcelamento, sendo certo que da matrícula do bem constará hipoteca do próprio bem até 
a quitação do parcelamento. Em caso de igualdade no valor ofertado terá preferência a proposta que 
contemple pagamento à vista ou em menor número de parcelas. Em caso de igualdade no valor 
ofertado terá preferência a proposta que contemple pagamento à vista ou em menor número de par-
celas. 4. A fim de garantir o sigilo das propostas, estas serão juntadas aos autos pelo corretor judicial, 
apenas após o término do prazo descrito. 5. Na data da abertura das propostas, após o recebimento 
e aceitação de uma delas, será publicado edital para manifestação das partes no prazo comum de 
cinco dias. Se houver senhorio direto, credor com garantia real ou com penhora anteriormente aver-
bada que não seja parte na execução, o juiz lhes dará conhecimento, por qualquer meio idôneo, para 
que se manifeste no prazo comum de dez dias, tudo na forma do art. 7º do Provimento GP-CR 
04/2014. 6. Fica esclarecido que os créditos relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, 
o domínio útil ou a posse, e bem assim, os relativos a taxas pela prestação de serviços de tais bens, 
ou a contribuição de melhorias e multas, sub-rogam-se sob o respectivo preço, por eles não respon-
dendo o adquirente, já que a arrematação de bens através de alienação judicial, tem natureza jurídica 
de aquisição originária, inexistindo relação jurídica entre o arrematante e o anterior proprietário do 
bem (aplicação do artigo 130-, parágrafo único, do CTN). 7. DO IMÓVEL: O imóvel será vendido pelo 
caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontram. A procedência e evicção de direitos dos 
bens vendidos em alienação judicial/leilão são de inteira e exclusiva reponsabilidade dos arrematan-
tes/proprietários/União. O Corretor nomeado, é um mero mandatário, ficando assim, eximido de even-
tuais responsabilidades por vícios ou defeitos nos bens alienados (ocultos ou não), como também por 
indenizações, trocas, consertos, compensações financeiras de qualquer hipótese ou natureza, por-
tanto, qualquer dificuldade quanto a: obter/localizar p bem móvel, registrar a carta de arrematação/
alienação, localizar o bem, imitir-se na posse, deverá ser imediatamente comunicada ao juízo respon-
sável para as providências cabíveis. 8. DA PROPOSTA CONDICIONAL: As propostas que não atin-
girem o valor mínimo de venda poderão ser recebidas “condicionalmente”, ficando sujeitos a posterior 
apreciação do Juízo responsável. Na hipótese de acordo, pagamento ou adjudicação do débito após 
a publicação do despacho de nomeação, mas antes da realização do encerramento da alienação, o 
corretor responsável fara jus à integralidade da comissão no montante de 5% (cinco por cento) do 
valor do bem. Além da comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, a cargo do 
arrematante, fará jus o corretor nomeado, aos ressarcimentos das despesas incorridas com a remo-
ção, guarda e conservação dos bens, desde que documentalmente comprovadas, bem como a arma-
zenagem, na forma do artigo 789-AQ, VIII, da CLT, que serão acrescidas a execução. O credor que 
não adjudicar os bens conscritos antes do despacho da nomeação, só poderá adquiri-los presencial-
mente durante o certame na condição de arrematante, respondendo, pela integralidade dos honorá-
rios do Corretor nomeado. Caso o arrematante seja o próprio credor, deverá no prazo de 5 dias, efe-
tuar o depósito do valor proposto que superar seu crédito, sob pena de, tornar sem efeito a 
arrematação, sem prejuízo a condenação do pagamento da comissão devida ao corretor nomeado. 
Os Embargos à arrematação, de acordo com o artigo 903 no Novo Código de Processo Civil, não te-
rão efeito suspensivo da venda realizada, considerando-se perfeita, acabada e irretratável, ainda que 
venham a ser julgados procedentes os Embargos. O prazo para eventuais embargos à arrematação 
ou adjudicação passará a fluir na data da alienação Pública, independente de nova notificação. Ser-
virá também o presente despacho como OFÍCIO ao Síndico, Administrador, ou Responsável pelo bem 
objeto da alienação a fim de informar por escrito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o SALDO 
DEVEDOR de eventuais taxas, condomínios, multa ou outras despesas ao Corretor, sob pena de ser 
considerado ato atentatório a dignidade da justiça com aplicação de multa. Aplica-se a presente alie-
nação ao disposto no Artigo 893 do Código de Processo Civil. A publicação deste despacho/edital 
supre eventual insucesso nas intimações pessoais e dos respectivos patronos, em especial à execu-
tada e/ou sócios, inclusive aos cônjuges quando for o caso. Deverá o interessado proceder a impres-
são diretamente pela consulta pública processual do PJe, sendo certo que o documento assinado 
eletronicamente terá validade para os devidos fins, nos termos da lei nº 11.419/2006. Observe-se que 
a autenticidade poderá ser aferida mediante consulta ao seguinte endereço na internet: http://pje.
trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, digitando no campo “número 
do documento” o número do respectivo código de barras. 9. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a) 
Por agendamento, mediante contato direto com o Corretor, pelo número de telefones: (19) 3896-1400, 
(19) 3896-2046 e (19) 99919-2010. b) Mediante propostas no site https://benitoleiloes.com.br/, e-mail: 
corretor judicialbenito@posseimoveis.com.br. Santo Antônio da Posse, 07/10/2022 BENITO TOMAZ 
VICENSOTTI, Corretor Judicial CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0027709-73.2011.8.26.0309. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcio Estevan Fernandes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
ESPÓLIO DE EDUARDO MANOEL BITTENCOURT, o qual era brasileiro, divorciado, representante comercial, portador da 
cédula de identidade RG n. 7.323.967-7 e inscrito no CPF sob n. 783.841.978-00, na pessoa de seu inventariante, VÍTOR 
EDUARDO DE OLIVEIRA BITTENCOURT, brasileiro, programador, inscrito no CPF/MF sob n. 222.188.728-03 e portador da 
cédula de identidade RG n. 44.043.366-6 SSP/SP com último endereço na Rua Lisboa, n. 1.100, apto. 81, na Capital deste 
Estado de São Paulo, que por este Juízo, tramita uma ação de rescisão de contrato e devolução do dinheiro, movida por 
Sociedade de Melhoramentos Horizonte Azul I Village Ambiental. Encontrando-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato afixo e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Jundiaí, aos 05 de setembro de 2022 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº1000191-27.2018.8.26.0445.O MM.Juiz de Direito da 2ªVara Cível, do 
Foro de Pindamonhangaba,Estado de São Paulo,Dr.Wellington Urbano Marinho,na forma da Lei,etc. FAZ SABER a SÔNIA LÉLIA 
INÁCIO DE SOUZA,CPF 231.088.318-28,filha de Waldemar de Souza e Teresinha Bento Inácio,que por este Juízo tramita uma 
ação de Inventário movida por João de Souza contra o Espólio de Maria Egidio de Souza,processo nº1000191-27.2018.8.26.0445. 
Encontrando-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta (art. 626, CPC) e para dizer, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital e após 
concluídas as citações, sobre as primeiras declarações, podendo arguir erros, omissões e sonegação de bens; reclamar contra a 
nomeação do inventariante e contestar a qualidade de quem foi incluído no título de herdeiro (art. 627, I, II e III, do CPC). Fica 
advertido que decorrido o prazo sem manifestação, o processo seguirá em seus ulteriores termos, valendo a citação para todos os 
atos do processo, caso em que será nomeado curador especial (art. 257, IV do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Pindamonhangaba, aos 21 de junho de 2022. 

RB CAPITAL PRIME REALTY
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.

CNPJ/MF nº 10.665.873/0001-77 - NIRE 35.300.438.531
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de Março de 2022

Data, Hora, Local: 31.03.2022, às 09:10hs, na sede, Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 11º andar, parte, 
São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente, Régis Dall´Agnese; Secretário, Olavo Ni-
gel Saptchenko Arfelli Meyer. Deliberações Aprovadas: (i) Alteração da sede da Companhia, passando de 
“Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 11º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-132, São Paulo/SP” para “Rua 
do Rócio, nº 350, 14º andar, parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, São Paulo/SP”; (ii) Alteração do Artigo 2º do Es-
tatuto Social: “Artigo 2º - A Companhia tem sua sede e foro na Cidade de São Paulo/SP, Rua do Rócio, nº 350, 14º 
andar, parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, podendo abrir filiais, agências ou escritórios por deliberação da As-
sembleia Geral.” Encerramento: Nada mais. São Paulo, 31.03.2022. Mesa: Presidente, Régis Dall’Agnese; e Se-
cretário, Olavo Nigel Saptchenko Arfelli Meyer. Acionistas: RB Capital Commercial Properties S.A. (por seus Di-
retores Renato Bugana Peres e Alexandre Rhinow); FINVEST – Finanças e Investimentos S.A. (por Marcelo de An-
drade e Márcio Garcia de Souza); Grama Holding S.A. (por seus Diretores Régis Dall´Agnese e Marcelo Michaluá). 
JUCESP nº 600.106/22-6 em 28.09.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Aviso de Licitação
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2022, DE 07 DE OUTUBRO DE 2022

PROCESSO Nº 053/2022
Acha-se aberta nesta Prefeitura Municipal de Santa Mercedes, a Concorrência Pública nº 

004/2022, objetivando a CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO de imóveis constantes do patri-
mônio municipal, para fins industriais e/ou comerciais, nos termos da Lei Municipal nº 023/2011, de 14 
de dezembro de 2011 e suas alterações, do Decreto nº 044/2012, de 13 de julho de 2012 e do Parecer 
do Comitê Gestor Municipal da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte de Santa Mercedes.
O Edital completo será fornecido aos interessados dentro do horário das 08h00 às 11h00 (oito às onze 
horas) e das 13h00 às 17h00 (treze às dezessete horas), nos dias úteis, na Procuradoria Jurídica da 
Licitação – Paço Municipal, sito na Praça Alípio Bedaque nº 1.406, na cidade de Santa Mercedes 
– Estado de São Paulo, pelo site www.santamercedes.sp.gov.br e poderá ser solicitado ao e-mail 
pmsmlicitacao@santamercedes.sp.gov.br.
O encerramento para recebimento dos envelopes será para o dia 16.11.2022 (dezesseis de novembro 
de dois mil e vinte e dois), às 08H30MIN (oito horas e trinta minutos), e abertura na mesma data, às 
09H00MIN (nove horas).

Santa Mercedes, 07 de outubro de 2022.
VALDIR VERONA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MERCEDES-SPPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAJOBI
AVISO DE JULGAMENTO (ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTAS)

CONCORRÊNCIA Nº 001/202 – Processo Licitatório nº 169/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
TRAVESSIA EM ADUELAS NO CÓRREGO MONJOLINHO PROTEÇÃO DE MARGENS EM 
GABIÃO, MUNICÍPIO DE ITAJOBI -SP DE ACORDO COM TERMO DE CONVÊNIO N° CMIL-
041/630/2022, PLANILHA ORÇAMENTARIA, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO-
-FINANCEIRO, JUSTIFICATIVA DE PREÇOS E PROJETO,conforme especificações constantes no 
anexo I deste edital.
A CJL torna público o resultado do julgamento da classificação do certame licitatório Concorrência 
n. 001/2022, Processo Licitatório n. 169/2022. Feito o julgamento a Comissão de Licitações chegou 
ao seguinte resultado: A empresa HT CONSTRUÇÕES EIRELI – ME ficou classificada em primeiro 
lugar por ter apresentado o menor preço global no valor de R$ 2.959.013,21 (dois milhões, nove-
centos e cinqüenta e nove mil, treze reais e vinte e um centavos).  
A CJL informa que encontra-se em aberto, a partir da data desta publicação, o prazo para apre-
sentação de eventuais recursos, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea “b”, da Lei n. 8.666/93.
Comissão de Julgamentos de Licitações

Itajobi, 07 de outubro de 2022.
SIDIOMAR UJAQUE - Prefeito Municipal

KELLI CRISTIANE NONATO DA SILVA - Setor de Licitação

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO COMPLEMENTARMENTE 
REFERENTE AS FUNÇÕES:

1.01 - Operador de Máquinas Rodoviárias e 1.02 - Motorista “A”
O Prefeito do Município de Igaratá/SP, com a supervisão da 
COMISSÃO FISCALIZADORA de acompanhamento deste 
Processo Seletivo especialmente nomeada pela Portaria nº 96 de 
29/06/2022 usando das atribuições legais FAZ SABER que:
TENDO em vista a conclusão total dos trabalhos de realização do 
Processo Seletivo de Provas e Títulos – Edital Nº 03/2022 e não 
havendo pendências quanto a recursos depois de decorridos os 
prazos legais, referente às funções: 1.01 - Operador de Máquinas 
Rodoviárias e 1.02 - Motorista “A”; 
RESOLVE RATIFICAR E HOMOLOGAR o Resultado Final do 
Processo Seletivo para o provimento das Funções acima mencio-
nadas, em conformidade com os editais publicados, especialmente 
a Classificação Final Geral dos candidatos, devidamente divulgada 
em 04/10/2022 através da Internet nos endereços: www.integribra-
sil.com.br e www.igarata.sp.gov.br conforme disposto no Edital do 
Processo Seletivo de Provas e Títulos Nº 03/2022.
Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa ale-
gar ignorância, é expedido o presente Edital, que fica à disposi-
ção pela Internet nos endereços www.integribrasil.com.br e www.
igarata.sp.gov.br e será publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município (DOEM), Jornal de circulação local, além de outros 
periódicos que julgar necessário, bem como, afixado no pátio da 
Prefeitura Municipal de Igaratá/SP.  

Igaratá/SP, 06 de outubro de 2022.
ELZO ELIAS DE OLIVEIRA SOUZA
Prefeito do Município de Igaratá/SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATÁ

EXTRATO TRIMESTRAL DE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Consaúde Torna Público O Extrato Da 
Ata Registro De Preços, Referente Aos: 
Processo Nº 138/2021 – Pregão Presencial 
Nº 053/2021, Objetivando O Registro De 
Preços De Materiais De Neurocirurgia Em 
Consignação Para Consaúde/Hrlb, Assina‑
da Em 11/01/2022, Prazo De Validade De 
12 (Doze) Meses, Com Seu 4º Trimestre 
De Vigência, Conforme Segue: (Detentora 
Da Ata/Fornecedor, Nº Do Item, Descrição, 
Unidade De Medida, Preço Unitário Em 
Real), Conforme Segue: Topmedical Com. 
Repres.De Prod. Médico  Hospitar Ltda ‑ 
Epp, Cnpj Cpf: 695.117.648‑53, Lote 01, 
Itens 04, Fresa De Corte Do Craniotomo, 
Und, 1.644,85 – 05, Fresa De Drill P/ Perfu‑
racao, Und, 365,55 ‑  06, Fresa De Hudson , 
Und, 2.531,25 ‑ 07, Fresa Esferica Cortante, 
Und, 717,35 – 08 Fresa Esferica Diamanta‑
da , Und, 1.050,85 ‑ 09, Fresa Esferica Semi 
Cortante, Und, 717,35. 

José Antonio Antosczezem
 Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

HOMOLOGAÇÃO
O Diretor Superintendente Do Consor‑
cio Intermunicipal De Saúde Do Vale 
Do Ribeira E Litoral Sul – Consaúde, 
Cnpj.57.740.490/0001‑80, No Uso De Suas 
Atribuições Legais, Diante Dos Elementos 
De Instrução Dos Autos Homologa A Ad‑
judicação Proferida Pelo Pregoeiro o Pro‑
cesso Nº 154/2022 – Pregão Eletrônico Nº 
07/2022 Que Objetiva O Registro De Preços 
De Gêneros Alimentícios Paes , Leite Em 
Po Integral E Agua  Destinado Ao Setor De 
Nutrição E Dietética Do Hospital Regional 
“Dr.Leopoldo Bevilacqua” – Hrlb/Consau‑
de, Pelo Critério De Menor Preço Às Em‑
presas: Comeder Com. Merc. Deriv. Prod. 
Alim. Ltda ‑ Epp Cnpj 03347228000140, 
Os Itens 03 E 09; Jamile De França Pe‑
reira 42755809825 Cnpj 47780924000111, 
O Item 01; R.A. Distribuidora De Produtos 
Eireli‑Me Cnpj 25126626000170, Os Itens 
02, 07 E 08. Os (As)  Responsávels Legalis 
Das Referidas Empresas Ficam Convoca‑
dos (Sa) A Comparecerem Ao Serviço De 
Suprimento Do Consaúde Para Assinatura 
Da Ata De Registro De Preços, No Prazo De 
05 (Cinco) Dias.

José Antonio Antosczezem
Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.


		2022-10-07T18:20:06-0700


	EnvelopeID_8ca2016e-a62a-4f07-a8b3-7ae892509bd3: DocuSign Envelope ID: 50C97DCA-7EEB-4652-850C-B246A482982A


